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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
10.1. As despesas decorrentes da consecução do objeto apresentado neste Termo de 
Referência correrão por conta da dotação orçamentária consignada, no presente exercício, sob 
a classificação constante da respectiva Requisição/Solicitação de Empenho, e, do próximo, a 
consignar, se necessário. 
 
 
Caxias do Sul, 4 de maio de 2026 
 
 

 
Lourenço Broetto Costantin, 

Técnico em Agrimensura. 

 
Yuri Sawada Ono, 

Engenheira. 
 
 

André Krumenauer Silva, 
Engenheiro. 

 
 

MANIFESTAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 
 
Considerando-se os elementos constantes deste Termo de Referência, determino: 
 
[ ] a continuidade do processo, com a elaboração do respectivo Edital de Licitação; 
[X] a continuidade do processo, através de Dispensa de Licitação (art. 75, incisos I e/ou II da 
NLLCA); 
[ ] a continuidade do processo, com encaminhamento à Assessoria Jurídica do Órgão, para 
manifestação sobre a dispensa pretendida (demais incisos do art. 75 da NLLCA); 
[ ] a continuidade do processo, com encaminhamento à Assessoria Jurídica do Órgão, para 
manifestação sobre a inexigibilidade pretendida (art. 74 da NLLCA); 
[  ] a revisão das informações apresentadas, para posterior reanálise. 
 

Caxias do Sul, 14 de maio de 2026. 
 

 
 

 
 
 

 
Edson da Rosa, 

Diretor-Presidente do SAMAE. 
 

 


